
 

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2023  

  

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade 

de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI 

doravante denominado CONTRATANTE, tendo em vista o que consta no Processo nº 92/2023 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n. 40/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

EMPRESAS REGISTRADAS NA PRESENTE ATA:  

SUPERMERCADO SANTA JULIANA  

CNPJ n.º 08.652.909/0001-36 

Endereço: Avenida Pio XII, nº 300, Centro, Salto Veloso/SC 

Contato: 49 3536-0054 

Representada por: MARIO CESAR DONADELI 

Email: supermercadosantajuliana@yahoo.com.br 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA FAMÍLIAS COM 

VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

    ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1

1 

Cesta Básica contendo 18 itens 

sendo: 

1. Açúcar refinado – 5kg 
2. Sal refinado – 1kg 
3. Farinha de trigo – 5kg 
4. Leite integral UHT - 1 caixa 

(12 unidades) 
5. Arroz branco – 5kg 
6. Feijão preto – 5kg 
7. Farinha de milho tipo fubá – 

5kg 

un 200 R$ 440,00 R$ 88.000,00      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8. Café em pó tipo tradicional – 
500g 

9. Molho de tomate (lata) – 500g 
10. Óleo de soja – 4 unidades 
11. Margarina sem sal – 500g 
12. Sabão em pó – 1kg 
13. Sabão em pedra – 1kg (5 

unidades) 
14. Biscoitos – 5 pacotes de 650g 
15. Macarrão espaguete – 5 

pacotes de 500g 
16. Macarrão parafuso – 5 

pacotes de 500g 
17. Carne moída (de segunda) – 

2kg 
18. Carne de frango 

(coxa/sobrecoxa) – 5kg 

TOTAL R$ 88.000,00        

 

1.1 A aquisição de cesta básica deve conter os seguintes padrões de fornecimento:  

1.1.1  O prazo de validade dos itens deve estar de acordo com o solicitado, ou seja, 

no mínimo 60 dias após a entrega; 

1.1.2 A entrega deve ser realizada dentro de 24h após a autorização de fornecimento. 

1.1.3 Os kits devem estar devidamente embalados com os itens agrupados de forma 

que seja de fácil manuseio para a entrega às famílias. 

1.1.4 Não deve haver produtos com embalagens danificadas; 

1.1.5 Os itens devem estar dentro das especificações citadas na tabela acima. 

1.2 Os produtos que não atendam às normas deste instrumento e ou normas legais 

aplicáveis à espécie, deverá o contratante efetuar imediatamente a substituição. 

1.3 As cestas básicas deverão ser entregues à pessoa designada pelo Centro de Referência 

de Assistência Social – CRAS no endereço Rua Olindo Bado, 37 – Bairro Tranquilo Guzzi – Pinheiro 

Preto-SC 

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.4.1 O Termo de Referência;  

1.4.2 O Edital da Licitação;  

1.4.3 A Proposta do contratado;  

1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  



 

 

  
  

  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma dos artigos 84 da 

Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

 

3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 4.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.  CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1  O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 

reais) para o período de 12 meses, conforme custos unitários apostos na tabela acima e média 

orçamentária das cotações obtidas.   

5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital Convocatório Pregão Eletrônico Nº 40/2023.      

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços com 

o devido adimplemento contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação de Nota 

Fiscal. 

6.3 A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação.  

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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6.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço foi 

prestado, conforme Autorização de Fornecimento. 

 - Secretaria de Assistência Social - CNPJ: 15.635.811/0001-36 

6.6 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 

no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br para seu devido pagamento. 

6.7 CONFORME DECRETO 5.931 DE 26 DE JUNHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 E 

2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023): 

6.7 1 Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 

arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 

serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.” 

6.7.2 Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Pinheiro Preto, 

inclusive seus fundos e fundações, a partir de 03 de julho de 2023, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - IR, 

salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo também observar 

o disposto no referido Decreto. 

6.7.3 Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao previsto 

no item 6.7.2; 

II – realizados em regime de adiantamento;  

III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam 

possíveis o destaque da retenção no documento fiscal emitido. 

 6.7.4 A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os pagamentos 

e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, aos Estados e ao 

Distrito Federal, inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com exceção das dispensas 

previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas disposições deste decreto, deverá 

apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas declarações contidas 

nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso. 



 

 

  
  

  

6.7.5 A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição 

de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, o 

Setor de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e Finanças procederá a retenção do 

imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro documento que 

por ventura venha a substituí-lo. 

6.8 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 

vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

8.  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

7.1  São obrigações do Contratante:  

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.1.3  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

7.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

7.1.5  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.1.6  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1  A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria, 

podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso;   

8.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

8.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

8.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

8.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

 

10. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   

9.1 Não há previsão de garantia complementar de Execução. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº  

14.133, de 2021);  

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas  

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa: Multa de 10% sobre o valor total da ata ou da parcela inadimplida em caso de 

descumprimento do presente. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021)  

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021).  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


 

 

  
  

  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  

orientações dos órgãos de controle.  

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução. 

 

12. 13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

Unidade gestora: 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 4000 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade orçamentária:4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função:8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
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Programa: 5 - Assistência Social Geral 
Ação: 2.75 - Manutenção Programas Assistência Social - BENEFICIOS EVENTUAIS 
Despesa 560 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 4000 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade orçamentária: 4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 5 - Assistência Social Geral 
Ação: 2.75 - Manutenção Programas Assistência Social - BENEFICIOS EVENTUAIS 
Despesa 818 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO  

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Pinheiro Preto, 10 de outubro de 2023.  

  

 

 

 

______________________     _______________________________ 

GILBERTO CHIARANI     SUPERMERCADO SANTA JULIANA 

    PREFEITO MUNICIPAL      MARIO CESAR DONADELI 

 

 

 TESTEMUNHAS:  

1-  

2-   
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